
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

LEI N.º 3.495 – de 17 de agosto de 2005.

“Declara de Utilidade Pública a Associação 
de  Habitação  e  Trabalho  Reunidas  e  dá 
outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no Art. 96, Inciso IV, da 

Lei Orgânica do Município e de proposição do Vereador Rogério de Moraes, 
que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. É declarada de Utilidade Pública, de conformidade com o que dispõe a 
Lei n.º2.019/89, de 11 de julho de 1989, a Associação de Habitação e Trabalho Reunidas, 
representando  os  Bairros  Hípica  I  e  II  e  Santo  Inácio,  com  sede  nos  lotes  24  e  25  do 
Condomínio Reunidas  no bairro Santo Inácio.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação.

Gabinete do Prefeito, em  17 de agosto de 2005.

Sanchotene Felice,
Prefeito Municipal.

Francisco Robalo Fernandes,
Secretário Municipal de Administração.

Lei nº 3495/2005- Este texto não substitui o original.                                                                                                    1


	Prefeito Municipal.

